
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004 / 2015 

 

 

ESTABELECE NORMAS PARA PUBLICAÇÕES 

NAS PÁGINAS OFICIAIS DOS EQUIPAMENTOS 

QUE COMPÕEM O SISTEMA MUNICIPAL DE 

CULTURA NAS REDES SOCIAIS 

 

O Diretor Superintendente da Fundação Cultural 

do Municipio de Varginha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 12, inciso III, do Estatuto da instituição,  

 

R E S O L V E : 

 

1 – Implantar um conjunto de regras, para 

publicações nas páginas oficiais dos equipamentos que compõem o Sistema 

Municipal de Cultura (Casa da Cultura, Rádio Melodia, Theatro Capitólio e TV 

Princesa) nas redes sociais, a seguir indicadas e relacionadas:  

a) Caberá ao Administrador de cada página oficial 

dos equipamentos acima referidos nas redes sociais zelar pelo conteúdo 

publicado na mesma, vetando qualquer tipo de propaganda ou divulgação de 

empresas e assuntos não relacionados à Fundação Cultural de Varginha; 

b) As páginas serão co-administradas pelo Núcleo 

de Marketing da Fundação Cultural, o qual poderá publicar conteúdo de 

interesse da entidade nas referidas páginas e ainda deletar ou corrigir 

postagens consideradas impróprias; 
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c) Os administradores das páginas não oficiais 

deverão ser notificados para informar sobre essa condição na nomenclatura da 

página ou mesmo deletá-la. Ex. Theatro Municipal Capitólio – Página não 

oficial; 

d) As notícias e fotos das exposições e eventos 

ocorridos na Casa da Cultura e no Theatro Municipal Capitólio deverão ser 

postadas nas páginas oficiais, bem como a agenda dos eventos previstos; 

e)  Com o objetivo de informar a população sobre 

os locais de vendas de ingresso de cada espetáculo no Theatro Capitólio, 

deverão constar os nomes dos postos de venda, porém sem fotos, logomarcas 

ou conteúdo que caracterize divulgação comercial. 

2) Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data 

de sua assinatura e publicação, na mesma data, no site da Fundação Cultural do 

Município de Varginha.  

 

Varginha, 22 de junho de 2015 

 

 

Prof. Francisco Graça de Moura 

Diretor superintendente da Fundação Cultural do Município de Varginha  


